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Bertioga, 03 de MARÇO de 2015. 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 
Nobres Vereadores: 

Antonio Rodrigues Filho, no uso de suas atribuições regimentais, vem 
perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, fazer a seguinte Indicação: 

Apesar de curável, câncer de mama é o que mais mata mulheres no Brasil. A 
causa mais provável da alta taxa de mortalidade é a demora em diagnosticar a 
doença, já que, infelizmente, a maioria das mulheres a descobre já em estágios 
bastante avançados. 

Sabemos que, além da dificuldade de conseguir a mamografia pelo SUS, outro 
problema sério que atrapalha a detecção de nódulos é a qualidade técnica dos 
exames. 

Diante dessas informações e com o objetivo de atender nossa comunidade da 
melhor maneira possível, este vereador solicita a implantação do Programa 
Mulheres de Peito em Bertioga. 

Esta iniciativa do Governo do Estado visa ampliar o acesso e incentivar as 
mulheres a realizarem exames de mamografia pelo SUS por meio de carretas­
móveis que ficam por um período à disposição do município. 

Para as mulheres entre 50 e 69 anos de idade, não há necessidade de pedido 
médico de mamografia para a realização do exame nas unidades móveis. 
Pacientes fora dessa faixa etária também poderão realizar os exames, mas desde 
que tenham em mãos o pedido médico, que pode ter sido emitido tanto pela rede 
pública quanto particular. 

As carretas são equipadas com mamógrafo, aparelho ultrassom, conversor de 
imagens analógicas em digitais, impressoras, antenas de satélite, computadores, 
mobiliários e sanitários. As unidades móveis de mamografia contam com uma 



~Ú/ma$a ~ck P/J~
 
Estado de São Paulo • 

equipe multidisciplinar composta por técnicos em radiologia, profissionais de 
enfermagem, funcionários administrativos e um médico ultrassonografista. 

Funcionam de segunda a sexta-feira, das 9h às 2Dh, e aos sábados, das 9h às 
13h, exceto feriados. As imagens captadas pelos mamógrafos são encaminhadas 
para o Serviço Estadual de Diagnóstico por Imagem (Sedi), serviço da Secretaria 
da Saúde que emite laudos à distância, na capital paulista. O resultado sai em até 
48 horas após a realização do procedimento. Ou seja, total desburocratização do 
processo de diagnóstico e, se necessário, rápido início de tratamento. 

Isto Posto, indico ao Sr. Prefeito que, por meio da secretaria de Saúde, 
promova gestões no sentido de implantar em Bertioga o programa Mulheres de 
Peito, trazendo uma carreta-móvel para nossa cidade. 

Cabe salientar que encaminhamos ofício com mesmo teor ao gabinete do 
deputado estadual Estevam Galvão, cuja intervenção poderá ser reforçada com 
um pedido assinado por nosso prefeito. 

Observados os preceitos regimentais, esta é a Indicação que vai devidamente 
subscrita. 

Luis HEMRIOOE CAPEllIM\ 
Presidente da Câmara 
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